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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL O INSTITUTO INOVAFY E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

 

Art. 1º Fica considerada como entidade de utilidade pública o Instituto Inovafy, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº 20.789.520/0001-32, 

com sede e foro na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, situado no Avenida 

Carnavalesco Jose Teófanes, 69, Santos Dumont, Maceió/AL. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  

 

 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Inovafy consolidou-se como uma referência de atuação comunitária 

no bairro Santos Dumont e regiões adjacentes, reafirmando seu compromisso com a 

transformação social. Suas ações são pautadas em pilares essenciais ao bem-estar da 

população: saúde, inclusão social, esporte e assistência jurídica, promovendo não apenas 

a satisfação de necessidades imediatas, mas também a integração comunitária, o 

fortalecimento de vínculos e a geração de oportunidades de desenvolvimento humano. 

O Instituto ampliou significativamente sua rede de apoio, oferecendo 

atendimentos especializados em oftalmologia, psicologia e enfermagem, além de 

incentivar a prática esportiva como ferramenta de disciplina, lazer e inclusão, 

especialmente para crianças e jovens. 

Sem contar com uma fonte fixa de financiamento, todas essas conquistas foram 

viabilizadas por meio de parcerias institucionais, doações e pelo engajamento incansável 

de voluntários, cuja dedicação e solidariedade transformaram cada projeto em realidade 

concreta. Essa união de esforços evidencia a missão do Instituto Inovafy: garantir acesso 

a serviços essenciais e proporcionar oportunidades que impactam de maneira direta a 

qualidade de vida da comunidade. 

Mais do que números ou estatísticas, cada ação traduz histórias de superação, 

acolhimento e esperança, consolidando o Instituto como verdadeiro agente de mudança 

social e promotora de cidadania. O reconhecimento como entidade de utilidade pública 

reforçará seu papel estratégico na construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e 

humana. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de setembro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  





































OTONILDO DE OLIVEIRA E SILVA
otonildo_oliveira@hotmail.com
CPF: 661.986.404-00

Telefone: (82)98218-2477
AV ROSALVO BORGEM DA SILVA, 29/PROXIMO A O MATIAS
CONSTRUCOES, SANTOS DO MONT - MACEIO/AL • CEP: 57075-260

DADOS DO CLIENTE

INSTITUTO INOVAFY
CNPJ: 20.789.520/0001-
32

COBRANÇA

901401900
VENCIMENTO

15/09/2025
VALOR PARCELA 1/1

R$ 120,00

OBSERVAÇÃO

INSTITUTO INOVAFY

DEMONSTRATIVO

PREÇO UNIT QTDE VALOR

UnniTelecom Fibra R$ 120,00 1 R$ 120,00


Este boleto foi emitido por www.sejaefi.com.br . As informações são de responsabilidade do sacador.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

364-6 36490.00035 00013.272109 00000.134726 1 00000000012000
Local de pagamento Vencimento

Pagável via bancos, canais digitais e lotéricas mesmo após o vencimento. 15/09/2025
Beneficiário Agência/ Código cedente

OTONILDO O SILVA CPF: 661.986.404-00 0001/ 000132721
Data documento Nº documento Espécie doc Aceite Data processamento Nosso número

02/09/2025 13472 26 02/09/2025 00013272100000013472
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor documento 1(=) Valor documento

01 R$ 120,00
Instruções (texto de responsabilidade do sacador) Pagar boleto via QR Code Pix 2(-) Desconto/Abatimentos

Não receber após 90 dia(s) do vencimento
3(-) Outras deduções

4(+) Mora/ Multa

5(+) Outros acréscimos

6(=) Valor cobrado

Sacado/ Pagador

INSTITUTO INOVAFY - CNPJ: 20.789.520/0001-32
AVENIDA CARNAVALESCO JOSE TEOFANES, 69. SANTOS DUMONT. MACEIO - AL. CEP: 57075-530

Sacador/ Avalista:OTONILDO DE OLIVEIRA E SILVA-CPF: 661.986.404-00 Autenticação mecânica - Ficha de compensação





Pague via QR Code Pix e experimente a

confirmação instantânea do seu boleto.





































Prefeitura de Maceió
Secretaria Municipal de Economia

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO 0901649184 - SITUAÇÃO: Ativa

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA
20.789.520/0001-32 001917PJ064447 17/07/2014

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ
INSTITUTO INOVAFY PHABLO MIGUEL DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO
087.712.264-43

LOCALIZAÇÃO
Avenida CARNAVALESCO JOSE TEOFANES 69 
MACEIO
57075-530

CNAE(S) / DESCRIÇÃO
8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

9493600 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

8511200 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE

8630502 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES

8592999 ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

8650003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

8690999 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

8630503 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS



Prefeitura de Maceió
Secretaria Municipal de Economia

 
NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emitido em: 15/07/2010

Emitido em: 01/09/2025









 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA 

MUNICIPAL DO MOVIMENTO MÃES QUE ORAM 

PELOS FILHOS, A SER CELEBRADO 

ANUALMENTE NO DIA 30 DE MARÇO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Dia Municipal do 

Movimento Mães que Oram pelos Filhos, a ser celebrado, anualmente, em 30 de março. 

Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Datas 

e Eventos do Município de Maceió. 

Art. 3º – O Dia Municipal do Movimento Mães que Oram pelos Filhos tem por 

finalidades: 

I – reconhecer a importância da oração e da espiritualidade como instrumentos de 

fortalecimento das famílias; 

II – valorizar a atuação do movimento na promoção da fé, solidariedade e apoio 

mútuo entre mães e familiares; 

III – incentivar a integração comunitária por meio de ações de cunho religioso, 

social e cultural; 

IV – apoiar iniciativas que fortaleçam vínculos familiares, comunitários e sociais, 

em consonância com o interesse público. 

Art. 4º – O Poder Executivo poderá apoiar, por meio de seus órgãos competentes, 

as atividades alusivas à data instituída por esta Lei, observada a legislação vigente e a 

disponibilidade orçamentária. 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de setembro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Dia Municipal do 

Movimento Mães que Oram pelos Filhos, a ser celebrado no dia 30 de março, integrando 

o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Maceió. 

A iniciativa encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, especialmente 

no artigo 1º, inciso III, que consagra a dignidade da pessoa humana como fundamento da 

República, e no artigo 226, que reconhece a família como base da sociedade, impondo ao 

Estado o dever de lhe assegurar especial proteção. O movimento em questão tem como 

finalidade primordial o fortalecimento da família por meio da fé, da oração e da 

solidariedade, o que dialoga diretamente com tais princípios constitucionais. 

No plano estadual, a Constituição do Estado de Alagoas, em seu artigo 3º, incisos 

I e V, estabelece como objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, justa 

e solidária, bem como a promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer 

formas de discriminação. A atuação do movimento traduz esses objetivos, ao promover 

integração social, apoio mútuo e vivência comunitária. 

Na esfera municipal, a Lei Orgânica de Maceió, em consonância com os 

dispositivos constitucionais federais e estaduais, dispõe em seu artigo 3º que o Município 

deve assegurar, no âmbito de suas competências, a proteção à família, ao 

desenvolvimento social e ao fortalecimento dos vínculos comunitários. Assim, a 

instituição do Dia Municipal do Movimento Mães que Oram pelos Filhos se apresenta 

como medida legítima, que reforça valores constitucionais e orgânicos municipais. 

O Movimento Mães que Oram pelos Filhos, criado em 2011, vem se consolidando 

como um espaço de fé, apoio e solidariedade, alcançando expressão nacional e 

internacional. Em Maceió, os grupos atuantes têm se tornado instrumentos de 

fortalecimento espiritual e comunitário, contribuindo para a promoção da paz, da 

solidariedade e da união social. 

Ao reconhecer oficialmente essa data, o Município de Maceió estará valorizando 

a participação social organizada e apoiando iniciativas que fortalecem a família, a 

comunidade e os vínculos sociais. Trata-se de ato simbólico, mas de grande impacto 

cultural, social e espiritual, que prestigia o papel fundamental das mães na construção de 

uma sociedade mais justa e fraterna. 



Por todo o exposto, considerando os fundamentos constitucionais e legais que 

amparam a presente proposta, submeto o Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, 

certo de sua aprovação. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 03 de setembro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

 

 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO 

TRABALHADOR E DISPÕE SOBRE A 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

GRATUITAS EM HOMENAGEM AOS 

TRABALHADORES NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Município de 

Maceió, a Semana Municipal do Trabalhador, a ser realizada anualmente na 

semana que compreende o dia 1º de maio, Dia do Trabalhador. 

Art. 2º - A Semana Municipal do Trabalhador tem por objetivo promover, 

valorizar e reconhecer a importância dos trabalhadores para o desenvolvimento 

econômico, social e cultural de Maceió. 

Art. 3º - Durante a Semana Municipal do Trabalhador, a Prefeitura de 

Maceió promoverá atividades gratuitas voltadas para os trabalhadores, entre as 

quais:   

I – Cursos e oficinas de capacitação profissional;   

II – Palestras e debates sobre direitos trabalhistas, saúde e segurança no 

trabalho; 

III – Gincanas e jogos cooperativos; 

IV – Feiras de emprego e empreendedorismo; 

V – Festival cultural e feira de produtos locais; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

VI – Ações de saúde e bem-estar, como exames preventivos e orientações 

nutricionais; 

VII – Programas culturais e recreativos. 

Art. 4º - A organização das atividades previstas nesta Lei poderá ser 

realizada em parceria com secretarias municipais, sindicatos, entidades de classe, 

instituições de ensino e outras organizações públicas e privadas. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, ____DE ___________ DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito do 

Município de Maceió, a Semana Municipal do Trabalhador, a ser realizada 

anualmente na semana que compreende o dia 1º de maio, data em que se celebra 

o Dia do Trabalhador. 

A iniciativa busca promover, valorizar e reconhecer a importância dos 

trabalhadores para o desenvolvimento econômico, social e cultural da cidade, 

criando um espaço voltado à integração, qualificação e bem-estar da classe 

trabalhadora. 

Durante a Semana Municipal do Trabalhador, serão realizadas diversas 

atividades gratuitas, como cursos de capacitação, palestras, atendimento jurídico, 

feiras de emprego e empreendedorismo, além de ações voltadas à saúde, cultura 

e lazer, em parceria com secretarias municipais, entidades sindicais, instituições 

de ensino e organizações da sociedade civil. 

Trata-se de um projeto de relevante interesse público, que reafirma o 

compromisso do município de Maceió com o desenvolvimento humano e social, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores e para o 

fortalecimento da cidadania. 

Diante da importância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 142 / 2025. 

 

“Dispõe Sobre a Concessão da Comenda Vereador 

Otacílio Holanda a empresa Zuq Performance”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Vereador Otacílio Holanda a empresa ZUQ PERFORMANCE, pelos 

relevantes serviços prestados para o aprimoramento da área comercial e industrial, da cidade de Maceió. 

 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

Vereador Eduardo Canuto 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A Zuq Performance, fundada em 2009 dentro da Universidade Federal de Alagoas (UFAL), é uma empresa 

inovadora no mercado de gestão de frotas, oferecendo soluções tecnológicas que otimizam processos, reduzem 
custos e aumentam a segurança nas estradas. Seu sistema avançado vai além do rastreamento de veículos, 
fornecendo dados sobre consumo de combustível, desgaste de pneus e comportamento dos motoristas, 
ajudando a reduzir acidentes e melhorar a eficiência operacional. 

A empresa tem um forte compromisso com a segurança no trânsito, monitorando o comportamento dos 
motoristas e promovendo treinamentos para direção defensiva. Além disso, adota práticas alinhadas ao ESG, 
com ações que minimizam impactos ambientais, geram oportunidades de emprego local e garantem processos 
transparentes e éticos.  

O desenvolvimento de software, a atividade central da Zuq, é reconhecido legalmente como um processo 
de produção industrial. A indústria de software é um setor robusto da economia que, assim como a indústria 
tradicional, cria produtos a partir de um processo de engenharia — neste caso, a engenharia de software. A 
Zuq não apenas vende um serviço, mas sim produz e distribui um produto tecnológico complexo, seu sistema 
de gestão de frotas, que otimiza operações e gera valor tangível para seus clientes. 

A legislação brasileira reforça essa visão. Leis como a Lei de Informática (Lei nº 8.248/91) e a Lei do 
Software (Lei nº 9.609/98) tratam o desenvolvimento de software como atividade industrial, concedendo 
incentivos fiscais e regulamentando a produção e comercialização desses bens. Essa base legal consolida a 
Zuq Performance não apenas como uma empresa comercial, mas como uma verdadeira indústria de tecnologia 
da informação. 

Dessa forma, a atuação da Zuq vai além do mero comércio, representando o que há de mais inovador na 
indústria 4.0 e na nova economia. Ao integrar tecnologia com soluções práticas para a sociedade, a empresa 
demonstra seu papel de destaque tanto no cenário comercial quanto no industrial. 

 Sob a liderança de Dirceu Ayres, Márcio Aguiar e Willy Tiengo, a Zuq se consolidou como referência no 
mercado de gestão de frotas no Nordeste, contribuindo para o desenvolvimento regional e tornando Maceió um 
polo de inovação tecnológica. A empresa destaca-se por integrar tecnologia com responsabilidade social, 
promovendo segurança no trânsito, sustentabilidade e desenvolvimento local. 

Recentemente, a Zuq conquistou o investimento de R$ 8 milhões, da Finep que serão aplicados em 
projetos de inovação, o que reforça o potencial da Zuq Performance como agente de transformação no mercado 
de gestão de frotas e como propulsora do desenvolvimento regional. 

Diante do exposto, a concessão da Comenda Vereador Otacílio Holanda, à Zuq Performance é um 
reconhecimento justo e merecido por sua contribuição exemplar para o desenvolvimento de Maceió, Alagoas e 
para a construção de um futuro mais seguro e sustentável. 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 03 de setembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Vereador Eduardo Canuto 
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